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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas
atribuições legais e em conformidade com o que
dispõe na Lei 8.666 de 21 de junho de 1 993 e suas
alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente
de Licitações, com fundamento do inciso VI , do art.43,
da Lei nº 8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de
Licitação, o Procedimento Licitatório, a Proposta de
Preços, do Processo Licitatório n.º 000060/1 9,
PREGÃO PRESENCIAL n.º 0053/201 9, do Tipo Menor
Preco Unitario, cujo Objeto é a Registro de Preço para
futura e eventual aquisição de material de l impeza em
atendimento a Secretaria Municipal de Saúde. ; sendo
Adjudicada pelo departamento de Licitações à
empresa: UTIBRINK COMERCIO &
REPRESENTAÇOES LTDA- ME, inscrita no CNPJ de
n.º 03.71 9.870/0001 -03, com o valor total de R$
1 4.480,50 (quatorze mil , quatrocentos e oitenta reais e
cinquenta centavos).
I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso
entre as partes, dentro dos termos do Processo
Licitatório nº 000060/1 9, do respectivo Instrumento
Convocatório, de acordo com as legislações
pertinentes;
I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal
de Natividade que proceda à formalização necessária
nos moldes legais para os registros dentro da Lei de
Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de
Janeiro, Secretaria Municipal de Administração,
Departamento de Licitações, 07 de outubro de 201 9.
Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito
Municipal de Natividade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas
atribuições legais e em conformidade com o que
dispõe na Lei 8.666 de 21 de junho de 1 993 e suas
alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente
de Licitações, com fundamento do inciso VI , do art.43,
da Lei nº 8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de
Licitação, o Procedimento Licitatório, a Proposta de
Preços, do Processo Licitatório n.º 000060/1 9,
PREGÃO PRESENCIAL n.º 0053/201 9, do Tipo Menor
Preco Unitario, cujo Objeto é a Registro de Preço para
futura e eventual aquisição de material de l impeza em
atendimento a Secretaria Municipal de Saúde. ; sendo
Adjudicada pelo departamento de Licitações à
empresa: DAIANE MARTINS GOMES 07656709681 ,
inscrita no CNPJ de n.º 27.598.1 87/0001 -23, com o
valor total de R$ 3.505,50 (três mil , quinhentos e cinco
reais e cinquenta centavos).
I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso
entre as partes, dentro dos termos do Processo
Licitatório nº 000060/1 9, do respectivo Instrumento
Convocatório, de acordo com as legislações
pertinentes;
I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal
de Natividade que proceda à formalização necessária
nos moldes legais para os registros dentro da Lei de
Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de
Janeiro, Secretaria Municipal de Administração,
Departamento de Licitações, 07 de outubro de 201 9.
Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito
Municipal de Natividade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas
atribuições legais e em conformidade com o que
dispõe na Lei 8.666 de 21 de junho de 1 993 e suas
alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente
de Licitações, com fundamento do inciso VI , do art.43,
da Lei nº 8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de
Licitação, o Procedimento Licitatório, a Proposta de
Preços, do Processo Licitatório n.º 000060/1 9,
PREGÃO PRESENCIAL n.º 0053/201 9, do Tipo Menor
Preco Unitario, cujo Objeto é a Registro de Preço para
futura e eventual aquisição de material de l impeza em
atendimento a Secretaria Municipal de Saúde. ; sendo
Adjudicada pelo departamento de Licitações à
empresa: ELAINE DIAS DE OLIVEIRA TIRADENTES
ME, inscrita no CNPJ de n.º 03.954.465/0001 -70, com
o valor total de R$ 3.480,00 (três mil , quatrocentos e
oitenta reais).
I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso
entre as partes, dentro dos termos do Processo
Licitatório nº 000060/1 9, do respectivo Instrumento
Convocatório, de acordo com as legislações
pertinentes;
I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal
de Natividade que proceda à formalização necessária
nos moldes legais para os registros dentro da Lei de
Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de
Janeiro, Secretaria Municipal de Administração,
Departamento de Licitações, 07 de outubro de 201 9.
Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito
Municipal de Natividade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas

atribuições legais e em conformidade com o que
dispõe na Lei 8.666 de 21 de junho de 1 993 e suas
alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente
de Licitações, com fundamento do inciso VI , do art.43,
da Lei nº 8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de
Licitação, o Procedimento Licitatório, a Proposta de
Preços, do Processo Licitatório n.º 000060/1 9,
PREGÃO PRESENCIAL n.º 0053/201 9, do Tipo Menor
Preco Unitario, cujo Objeto é a Registro de Preço para
futura e eventual aquisição de material de l impeza em
atendimento a Secretaria Municipal de Saúde. ; sendo
Adjudicada pelo departamento de Licitações à
empresa: FORTALEZA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA, inscrita no CNPJ de n.º 32.625.874/0001 -20,
com o valor total de R$ 2.988,00 (dois mil , novecentos
e oitenta e oito reais).
I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso
entre as partes, dentro dos termos do Processo
Licitatório nº 000060/1 9, do respectivo Instrumento
Convocatório, de acordo com as legislações
pertinentes;
I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal
de Natividade que proceda à formalização necessária
nos moldes legais para os registros dentro da Lei de
Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de
Janeiro, Secretaria Municipal de Administração,
Departamento de Licitações, 07 de outubro de 201 9.
Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito
Municipal de Natividade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas
atribuições legais e em conformidade com o que
dispõe na Lei 8.666 de 21 de junho de 1 993 e suas
alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente
de Licitações, com fundamento do inciso VI , do art.43,
da Lei nº 8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de
Licitação, o Procedimento Licitatório, a Proposta de
Preços, do Processo Licitatório n.º 000058/1 9,
PREGÃO PRESENCIAL n.º 0051 /201 9, do Tipo Menor
Preco Unitario, cujo Objeto é a Registro de preço para
futura e eventual aquisição de PAPEL A4 em
atendimento as Secretarias Municipais de Educação,
Assistência Social, Saúde e Administração. ; sendo
Adjudicada pelo departamento de Licitações à
empresa: DAIANE MARTINS GOMES 07656709681 ,
inscrita no CNPJ de n.º 27.598.1 87/0001 -23, com o
valor total de R$ 1 48.400,00 (cento e quarenta e oito
mil e quatrocentos reais).
I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso
entre as partes, dentro dos termos do Processo
Licitatório nº 000058/1 9, do respectivo Instrumento
Convocatório, de acordo com as legislações
pertinentes;
I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal
de Natividade que proceda à formalização necessária
nos moldes legais para os registros dentro da Lei de
Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de
Janeiro, Secretaria Municipal de Administração,
Departamento de Licitações, 04 de outubro de 201 9.
Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito
Municipal de Natividade
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